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LEI Nº 636/01 
 

                    
                                                                        
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍ-
PIO.    
 
 
 
 

A PREFEITA DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso da atri-
buição que lhe confere o Art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento geral do corrente exercício crédito adicional 

especial na importância de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinado a atender 
a Secretaria Municipal de Saúde/Unidade Mista de Saúde, na aquisição de medicamentos, 
materiais de penso, laboratoriais e de Raio X. 

 
Art. 2º - Para efeito de contabilização será obedecida a seguinte ordem de clas-

sificação, nos termos da Lei nº 4.320/64. 
 

07.01.13.75.428.2.056 – APOIO A REDE PÚB. DE SAÚDE ATRAVÉS DO CONV. 
032/2001-PGE 

 
3120.00 – Materiais de consumo  ....................................................... R$140.000,00  
 
Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito acima mencionado, será utilizado as se-

guintes fontes de recursos, 
 
I – Excesso de arrecadação proveniente do Convênio nº 032/2001-PGE, no va-

lor de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor nesta data. 
 
Espigão do Oeste, 12 de setembro de 2001. 
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Prefeita 
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